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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 (oito e cinquenta) horas do dia 17 
(dezessete) de Novembro de 2017, na Sala de 
Licitações do Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, 
CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível aquisição de 
água mineral para uso nas Secretarias, 
Departamentos e Unidades Municipais, e de lanches 
para serem servidos em reuniões e eventos realizados 
pelo Gabinete Municipal, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 103/2017 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 1º de Novembro de 2017 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 30 de Outubro de 2017. 
 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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DECRETO Nº 657/2017 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 

dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 
1.214, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016, 

Decreta: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 

16.000,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

25.000,00 

 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 

Fonte:3331-Fundo Estadual de Saúde/Funsaúde-Progr.Vigiasus/Custeio-Exercícios Anteriores 

 

 

5.000,00 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)-Exercício Corrente 

 

20.000,00 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte:3495-Atenção Básica-Exercícios Anteriores 

 

7.000,00 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)-Exercício Corrente 

 

15.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no 

§ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, 

no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), nas seguintes fontes de recursos: 

000-Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 

331-Fundo Estadual de Saúde/Funsaúde-Progr.Vigiasus/Custeio 5.000,00 

495-Atenção Básica 7.000,00 

 
II – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), abaixo indicadas: 
 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
18.452.0013.2.058-Manutenção da Usina de Reciclagem 
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3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

25.000,00 

 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)-Exercício Corrente 

 

10.000,00 

10.301.0015.2.075-Programa Saúde da Família 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)-Exercício Corrente 

 

10.000,00 

10.301.0021.2.076-Programa Saúde Bucal 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)-Exercício Corrente 

 

15.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 27 de outubro de 2017. 
 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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